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EMENDA ADITIVA 

N° 	 , AO PROJETO DE LEI N° 160/2021 

Fl. 

tio 

Acrescenta-se o inciso XXX ao art. 2° do Projeto de Lei 160/2021 

"Art. 2° – A Sumob tem como competência: 

XXX — Colher dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes 

de trânsito e suas causas, adotando medidas de educação e 

prevenção;" 

Belo Horizonte, 26 de julho de 2021. 

Justificativa: 

Trata-se de uma matéria cuja competência deve ser do órgão gerador e administrador 
do transporte e tráfego da cidade. 
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